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INDICAÇÃO Nº 1094 / 2025 
Indica providências quanto ao descarte irregular de lixo 
no Bairro Empyreo. 
 

              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

Considerando que moradores do bairro Empyreo têm enfrentado sérios 

transtornos devido ao acúmulo de lixo descartado de forma incorreta por outros 

residentes da própria localidade; 

Considerando que a situação tem causado insalubridade, desconforto e 

indignação entre os cidadãos que cuidam corretamente do seu lixo; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que intervenha com 

urgência, com ações de limpeza, fiscalização e educação ambiental, garantindo assim o 

bem-estar e a saúde pública da comunidade do Empyreo 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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